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GABINETE DO PREFEITO



PROJETO DE LEI N° 030/2013, DE 08 DE MARÇO DE 2013.
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À INSTALAÇÃO DE  EMPRESA DE FIBRA DE VIDRO PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.

                                                    LEI

Art 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, no âmbito do desenvolvimento da política de estímulos e incentivos ao desenvolvimento econômico e social do Município, a conceder em favor da empresa CAMILA HOFFMANN DE OLIVEIRA-ME a locação de um prédio de alvenaria de aproximadamente 800 (oitocentos) metros quadrados pelo prazo de dois anos e a doação de uma área de terras de cinco mil metros quadrados para construção da sede física da empresa em um prazo de até cinco anos.
§ 1º – A beneficiária mencionada no caput deste artigo irá desenvolver um projeto de instalação de uma  empresa do ramo de fibra de vidro, com produção de piscinas, casas de máquinas, cascatas e cachoeiras artificiais no Município de São Pedro do Sul que hoje está funcionando na Rodovia BR 287, Parque Pinheiro Machado, em Santa Maria.
§ 2º - Se a beneficiária não desenvolver as atividades nos moldes propostos e aprovados pelo Conselho Pró Industrialização, deverá devolver ao Município, com os acréscimos legais de juros o valor dos empreendimentos realizados.

Art. 2º - Fica o Município autorizado a locar um prédio de alvenaria pelo prazo de até dois anos às expensas pelo Município de São Pedro do Sul para instalação da empresa.
Parágrafo único: Caso o Beneficiário não implante ou dê início às atividades propostas ao Comitê Pró-Industrialização no prazo definido no artigo primeiro deverá ressarcir o Município.
Art. 3º - O atendimento dos requisitos constantes no art. 1º da Lei Municipal de nº 333/1990 deverão ser preenchidos pelas empresas para obtenção de autorização pelo Comitê Pró Industrialização do Município como condição prévia a liberação dos recursos ou contratação dos serviços/bens pelo Município.
Art. 4º As despesas decorrentes da presente Lei, correrão por conta de dotação orçamentária própria.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.






                                          MARCOS ERNANI SENGER, 



                                                             Prefeito Municipal.

            Anthony Bairros Peres,

Secretário Municipal da Administração

     Regeane Terezinha Simon Lampert,

 .             Procuradora Municipal.

JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI Nº 030/2013.
Excelentíssimo Senhores Vereadores, Excelentíssima Senhora Vereadora:

                    Encaminhamos, para apreciação de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 030/2013, que “AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A CONCEDER INCENTIVOS À INSTALAÇÃO DE  EMPRESA DE FIBRA DE VIDRO PROMOVENDO O DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL  NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO.”

                      Este Projeto de Lei pretende viabilizar a implantação de investimento no Município como forma de incentivar o crescimento econômico de São Pedro do Sul, e, com tal fim, atendendo às exigências insertas na Lei Municipal de nº 333/1990 o Conselho Municipal Pró Industrialização reuniu-se para analisar o requerimento de uma empreendedora que se interessa em firmar protocolo de intenções com o Município e aqui se instalar, verificando a viabilidade do Município fornecer a infra-estrutura necessária à implantação e estabelecimento   de um projeto de instalação de uma  empresa do ramo de fibra de vidro, com produção de piscinas, casas de máquinas, cascatas e cachoeiras artificiais no Município de São Pedro do Sul que hoje está funcionando na Rodovia BR 287, Parque Pinheiro Machado, em Santa Maria.


O Conselho Municipal analisou a proposta conforme ata que integra o presente para todos os fins (em anexo) aprovando o requerimento apresentado à Administração Municipal, por entender que efetivamente será grande impulsionadora da economia local, e que deve ser deflagrada a política de estímulos e incentivos ao desenvolvimento econômico e social do Município, sendo favorável ao apoio e entendendo que são promissores os estudos de viabilidade de implantação da proposta, autorizando que se aporte de recursos com o custeio de locação de um prédio particular, cuja implantação agora está na busca da guarida dos integrantes deste Poder para que o Executivo esteja apto a autorizar a deflagração da política de incentivos do Município trazendo para São Pedro do Sul o empreendimento.
 

 Em anexo, também, apresentamos a empresa em questão, que hoje funciona no Município de Santa Maria e tem interesse em transferir sua sede para nosso Município.
Temos certeza de que não é outro o anseio de toda nossa comunidade senão o de ver o desenvolvimento de nossa cidade e aqui termos demanda para que nossos profissionais, o futuro dos filhos desta cidade aqui encontre frente de trabalho.

Certos de contarmos com a receptividade dos Integrantes desta Casa e da aprovação ao projeto que ora lhe é encaminhado, colocamos a disposição de Vossas Excelências a Secretaria da Fazenda e os Integrantes do Comitê Pró-Industrialização para prestar esclarecimentos necessários. 
MARCOS ERNANI SENGER,

Prefeito Municipal.
